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IMPACTO POTENCIAL DESTA PESQUISA 

 

Propõe-se o presente estudo a investigar se há, a despeito da ausência de expressa previsão legal 

neste sentido, possibilidade jurídica de extinção do contrato especial de trabalho desportivo pela 

dispensa por justa causa do atleta profissional, e, em caso positivo, verificar em quais situações. 

Trata-se de temática relacionada à intersecção entre Direito do Trabalho e Direito Desportivo, 

havendo poucos estudos e produções voltados a esta seara interdisciplinar. Sendo um dos 

pressupostos da promoção do trabalho decente, oitavo Objetivo de Desenvolvimento 

Sustentável da Agenda 2030, da Organização das Nações Unidas, assegurar conhecimentos às 

partes envolvidas na relação laboral, entende-se possuir este estudo potencial para aclarar a 

possibilidade jurídica e as hipóteses de extinção do contrato laboral desportivo pela dispensa 

motivada do atleta profissional, contribuindo para se compreender as especificidades desta 

prestação laboral e, assim, colaborar para a efetivação do trabalho decente aos atletas 

profissionais. 

 

 

POTENTIAL IMPACT OF THIS RESEARCH 

 

This study proposes to investigate whether there is, despite the absence of express legal 

provision in this sense, legal possibility of termination of the special sports employment 

contract by the dismissal for just cause of the professional athlete, and, if so, to verify in which 

situations. This is a theme related to the intersection between Labor Law and Sports Law, with 

few studies and productions focused on this interdisciplinary area. As one of the assumptions 

of the promotion of decent work, the eighth Sustainable Development Goal of the 2030 Agenda 

of the United Nations, is to ensure knowledge to the parties involved in the employment 

relationship, it is understood that this study has the potential to clarify the legal possibility and 

the hypotheses of termination of the sports labor contract by the motivated dismissal of the 

professional athlete, contributing to understand the specificities of this labor provision and, 

thus, collaborate for the realization of decent work to professional athletes.  
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RESUMO 

 

PEDAES, Kaique Souza. Extinção do contrato especial de trabalho desportivo pela 

dispensa por justa causa do atleta: possibilidade jurídica e hipóteses. Orientador: Victor 

Hugo de Almeida. 2023. 131 f. Dissertação (Mestrado em Direito) – Faculdade de Ciências 

Humanas e Sociais, Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho”, Franca, 2023.  

 

Diferentemente da maioria dos trabalhadores, as relações de trabalho do atleta profissional são 

regidas por legislação própria, na qual são disciplinados diversos assuntos, tais como os deveres 

da entidade de prática desportiva empregadora e os do atleta. Um tema, por outro lado, não 

abordado pela legislação, é a possibilidade de dispensa por justa causa deste trabalhador. 

Durante a pandemia de COVID-19, foram noticiados na imprensa esportiva brasileira casos de 

atletas que desrespeitaram normas de distanciamento social, gerando debates quanto às 

consequências destes fatos, como, por exemplo, sobre quais medidas as entidades desportivas 

poderiam adotar com relação a estes trabalhadores. Uma dessas discussões refere-se, 

justamente, à possibilidade (ou não) de extinção do contrato de trabalho por justa causa de 

atletas profissionais, posto ser a legislação omissa quanto a este assunto. Assim, tem o presente 

estudo o objetivo de investigar se há, a despeito da ausência de expressa previsão legal neste 

sentido, possibilidade jurídica de extinção do contrato especial de trabalho desportivo pela 

dispensa por justa causa do atleta profissional, e, em caso positivo, verificar em quais situações. 

Para examinar se é juridicamente possível a dissolução do contrato laboral desportivo pela 

dispensa por justa causa, adota-se, como método de procedimento, o levantamento por meio da 

técnica de pesquisa bibliográfica em materiais publicados, e, como método de abordagem, o 

raciocínio dedutivo. Na hipótese de ser possível a extinção do contrato de trabalho pela dispensa 

por justa causa, analisa-se, ainda, por meio do método de caso, e sob o emprego do raciocínio 

indutivo, a casuística à luz das regras da dispensa por justa causa vigentes no ordenamento 

juslaboral brasileiro. Conclui-se haver, apesar da ausência de expressa previsão legal neste 

sentido, possibilidade jurídica de extinção do contrato laboral desportivo pela demissão 

motivada do atleta profissional, mediante a aplicação subsidiária das normas da Consolidação 

das Leis do Trabalho. 

 

Palavras-chave: atleta profissional; contrato especial de trabalho desportivo; Direito 

Desportivo; Direito do Trabalho; dispensa por justa causa.  



 

 

ABSTRACT 

 

PEDAES, Kaique Souza. Extinction of the special sports employment contract due to the 

dismissal of the athlete for just cause: legal possibility and hypotheses. Advisor: Victor Hugo 

de Almeida. 2023. 131 f. Dissertation (Master of Law) – Faculty of Humanities and Social 

Science, Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho”, Franca, 2023. 

 

Unlike most workers, the professional athlete's work relationships are governed by their own 

legislation, which regulates various matters, such as the duties of the employer sporting entity 

and those of the athlete. A theme, on the other hand, not addressed by the legislation, is the 

possibility of dismissal for just cause of this worker. During the COVID-19 pandemic, cases of 

athletes who disrespected social distancing rules were reported in the Brazilian sports press, 

generating debates about the consequences of these facts, such as, for example, about what 

measures sports entities could adopt in relation to these workers. One of these discussions refers 

precisely to the possibility (or not) of termination of the employment contract for just cause of 

professional athletes, since the legislation is silent on this subject. Thus, the present study has 

the objective of investigating whether there is, despite the absence of express legal provision in 

this regard, the legal possibility of terminating the special sports employment contract due to 

dismissal for just cause of the professional athlete, and, if so, to verify in which situations. To 

examine whether it is legally possible to dissolve the sports employment contract by dismissal 

for just cause, it is adopted, as a method of procedure, the survey through the technique of 

bibliographical research in published materials, and, as a method of approach, the deductive 

reasoning. If it is possible to terminate the employment contract by dismissal for just cause, it 

is also analyzed, through the case method, and under the use of inductive reasoning, the 

casuistry in the light of the rules of dismissal for just cause in force in the Brazilian legal system. 

It is concluded that there is, despite the absence of express legal provision in this regard, the 

legal possibility of terminating the sports employment contract due to the motivated dismissal 

of the professional athlete, through the subsidiary application of the norms of the Consolidation 

of Labor Laws. 

 

Keywords: professional athlete; special sports employment contract; Sports Law; Labor Law; 

dismissal for just cause. 
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1 INTRODUÇÃO E JUSTIFICATIVA 

 

A Lei nº 9.615/1998, a Lei Pelé1, institui normas gerais sobre desporto. Dentre os 

diversos assuntos tratados por este diploma legal, estão os deveres da entidade de prática 

desportiva empregadora e os do atleta profissional. Um tema que, por outro lado, não é 

contemplado em nenhum dos artigos desta lei, é a possibilidade de dispensa do atleta 

profissional por justa causa. 

Em 15 de junho de 2023, passou a viger a Lei nº 14.597/2023, que “Institui a Lei Geral 

do Esporte”, cujo projeto, aprovado pelo Congresso Nacional, pretendia consolidar, em um só 

texto, as leis já existentes; promover alterações na regulação vigente; e revogar, dentre outros 

diplomas, a Lei nº 9.615/1998. 

No entanto, diversos artigos do projeto de lei foram vetados pelo Presidente da 

República, tornando-se necessário vetar, também, o dispositivo que previa a revogação da Lei 

nº 9.615/1998, para evitar “[...] lacuna jurídica no arcabouço normativo do direito ao esporte” 

(BRASIL, 2023c).  

Desta maneira, a partir de 15 de junho de 2023, passaram a coexistir, no ordenamento 

jurídico brasileiro, duas leis gerais sobre esporte, porém, nem mesmo no diploma legal 

posterior, há menção à possibilidade de dispensa do atleta profissional por justa causa. 

No noticiário esportivo brasileiro, é comum encontrar informações relacionadas às 

transferências de atletas, que deixam uma entidade, definitiva ou temporariamente, e passam a 

prestar seus serviços para outra. Estas notícias, inclusive, estão dentre as que mais interessam 

aos torcedores, que criam expectativas e realizam debates em torno das novas contratações 

realizadas pelos seus clubes favoritos2. 

A pandemia de COVID-19, assim declarada pela Organização Mundial da Saúde (OMS) 

em 11 de março de 20203, em razão da rápida expansão do vírus SARS-CoV-2 pelo mundo 

 
1  A Lei nº 9.615/1998 é conhecida por Lei Pelé em alusão “[...] ao célebre jogador de futebol homônimo, que à 

época ocupava o cargo de Ministro do Esporte” (PERES, 2021, p. 27). 
2 Estabelecendo, como recorte, o mês de dezembro de 2022, encontram-se três notícias relacionadas a 

transferências de jogadores, com expressivo impacto na imprensa, brasileira e internacional, gerando diversos 

debates entre jornalistas e torcedores. A contratação do atacante brasileiro Endrick, da Sociedade Esportiva 

Palmeiras, pelo espanhol Real Madrid Club de Fútbol (ZITO, 2022), e a contratação do atacante português 

Cristiano Ronaldo – antes sem clube após a rescisão de seu contrato com o inglês Manchester United Football 

Club – pelo Al-Nassr Football Club, da Arábia Saudita (CRISTIANO, 2022), foram concluídas e divulgadas 

oficialmente em dezembro. Enquanto isso, outra notícia também ocupou o noticiário esportivo em dezembro de 

2022, embora ocorrida quase uma década antes: a saída do atacante brasileiro Neymar, do Santos Futebol Clube, 

para o espanhol Futbol Club Barcelona; conquanto tenha ocorrido em 2013, ainda seguia em evidência em razão 

de processo judicial em trâmite na Espanha, envolvendo suposta fraude na negociação (TRIBUNAL, 2022). 
3  Em 30 de janeiro de 2020, antes de ser declarada a pandemia, OMS definiu a COVID-19 como uma Emergência 

de Saúde Pública de Importância Internacional (ESPII), cessada em 5 de maio de 2023, em razão da queda do 
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(GIRARDI, 2020), promoveu algumas mudanças no noticiário esportivo brasileiro. Isto porque, 

o distanciamento forçado pela COVID-19 foi desrespeitado por diversos atletas profissionais, 

conforme amplamente noticiado pela imprensa, gerando debates sobre as consequências destes 

fatos, como, por exemplo, quais medidas as entidades desportivas poderiam adotar em face 

destes trabalhadores. 

Um dos casos de jogadores de futebol que desrespeitaram as normas de distanciamento 

social, decorrentes da pandemia de COVID-19, ocorreu em setembro de 2020, quando se 

divulgou em redes sociais imagens do atacante Sassá, que até então atuava pelo Coritiba Foot 

Ball Club, em uma festa. Jornalistas e torcedores cobraram um rápido posicionamento do clube, 

que anunciou, em poucos dias, a demissão do atleta por justa causa. Inconformado, o empresário 

de Sassá declarou que ele não assinaria a rescisão e cobraria os valores referentes aos meses 

restantes de seu contrato com a equipe paranaense (MAUAD, 2020). 

Não é possível encontrar, em pesquisas na internet, informações sobre se o atleta foi, de 

fato, dispensado por justa causa, se o caso foi judicializado ou se as partes firmaram acordo. 

Apesar disto, o episódio demonstra como a pandemia de COVID-19 reacendeu discussões 

relacionadas a temas de Direito Desportivo do Trabalho que não ocupavam, com frequência, o 

noticiário esportivo e os debates jurídicos. 

Uma dessas discussões refere-se, justamente, à possibilidade (ou não) de extinção do 

contrato de trabalho por justa causa de atletas profissionais. Isto porque, embora tenha 

produzido avanços significativos no tocante à gestão desportiva e à relação entre atletas e 

instituições desportivas, a Lei nº 9.615/1998 se omitiu quanto a diversos temas, como é o caso, 

por exemplo, da dispensa do atleta por justa causa (RAMALHO, 2021). Do mesmo modo, a 

Lei nº 14.597/2023 não aborda o assunto. 

A Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) elenca, em alguns de seus artigos, condutas 

que, se configuradas, constituem justa causa para a resolução do contrato de trabalho pelo 

empregador. As principais (mas não únicas) hipóteses de dispensa por justa causa são previstas 

no art. 482 da CLT, podendo ser citadas, exemplificativamente, a violação de segredo da 

empresa e a prática, pelo obreiro, de ato de indisciplina ou insubordinação. 

Além das hipóteses de dispensa por justa causa elencadas no supracitado dispositivo 

legal, há outras espalhadas pelo ordenamento jurídico pátrio, conforme elucida Vólia Bomfim 

Cassar (2017). À guisa de exemplo, é possível mencionar os artigos 158, parágrafo único (não 

utilização de equipamento de proteção individual), e 240, parágrafo único (recusa do ferroviário 

 
número de casos e de mortes pela doença, o que, no entanto, não alterou o status de pandemia. (PEIXOTO, 

2023) 
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em prestar horas extras nos casos de urgência ou de acidente), ambos da CLT. 

Segundo Maria Hemília Fonseca (2019), a pesquisa científica se origina sempre de uma 

indagação que não tem solução imediata, como é o caso da dúvida sobre a possibilidade de 

dispensa por justa causa do atleta profissional. Assim, uma das dúvidas que se pretende 

esclarecer com a pesquisa é se as hipóteses de dispensa por justa causa tipificadas na legislação 

trabalhista, especialmente na CLT, podem ser aplicadas aos atletas, tendo em vista que as 

relações de trabalho destes profissionais são regidas por legislação própria, cujo regramento, 

conforme mencionado alhures, é omisso quanto ao assunto.  

Até 2011, a ordem jurídica pátria abarcava, de maneira expressa, a possibilidade de 

dispensa motivada de atleta profissional, mas, como lembra Glenda Simões Ramalho (2013), 

apenas o do atleta de futebol. A Lei nº 6.354/19764 estabelecia, em seu art. 205, quatro situações 

que poderiam caracterizar justa causa para a rescisão do contrato deste trabalhador. Porém, com 

a integral revogação deste diploma, decorrente do advento da Lei nº 12.395/20116, não há 

previsão legal expressa nem mesmo quanto à possibilidade de dispensa por justa causa dos 

futebolistas. 

Assim, não é possível responder, senão por meio de investigação científica, se a extinção 

do contrato especial de trabalho desportivo pode ocorrer também pela dispensa por justa causa 

ou apenas nas hipóteses de cessação do contrato laboral desportivo expressamente previstas 

pela legislação. 

O estudo do tema é relevante aos empregadores, para que não excedam os limites do 

seu poder disciplinar e não apliquem a dispensa por justa causa em desacordo com os preceitos 

legais e doutrinários, o que pode gerar o reconhecimento judicial de que a demissão foi 

imotivada, ficando o clube, neste caso, obrigado a pagar a cláusula compensatória desportiva e 

as demais verbas rescisórias devidas nesta modalidade de extinção contratual. 

Enfrentar o assunto também é importante para os atletas, porque “A justa causa é 

altamente prejudicial ao empregado, não só no aspecto moral, mas, sobretudo, no aspecto 

patrimonial”, dado que o obreiro terá direito a receber apenas o saldo salarial e as férias vencidas 

(LEITE, 2021, p. 670). No caso específico do atleta, é possível que haja, ainda, outro desfalque 

 
4 A Lei nº 6.354/1976 dispunha sobre as relações de trabalho do atleta profissional de futebol. 
5 “Art. 20. Constituem justa causa para rescisão do contrato de trabalho e eliminação do futebol nacional: 

I - ato de improbidade; 

II - grave incontinência de conduta; 

III - condenação a pena de reclusão, superior a 2 (dois) anos, transitada em julgado; 

IV - eliminação imposta pela entidade de direção máxima do futebol nacional ou internacional” (BRASIL, 1976). 
6 A Lei nº 12.395/2011 alterou a Lei nº 9.615/1998 e a Lei nº 10.891/2004, revogou a Lei nº 6.354/1976, e deu 

outras providências. 
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7 CONCLUSÃO 

 

O objetivo geral do presente estudo consistiu em investigar se há, a despeito da ausência 

de expressa previsão legal neste sentido, possibilidade jurídica de extinção do contrato especial 

de trabalho desportivo pela dispensa por justa causa do atleta profissional, e, em caso positivo, 

verificar em quais situações. 

No primeiro tópico, desenvolvido sob o emprego do raciocínio dedutivo, foi possível 

concluir, a partir da abordagem de premissas relacionadas ao poder disciplinar do empregador, 

às formas de extinção do contrato especial de trabalho desportivo e à possibilidade de aplicação 

subsidiária das normas da CLT ao contrato laboral desportivo, que é possível a dispensa por 

justa causa do atleta profissional. 

Isto porque, diante da omissão da legislação especial desportiva sobre o assunto, devem 

ser aplicadas, subsidiariamente, as normas gerais da legislação trabalhista, permitindo, desta 

maneira, a sujeição dos atos praticados por atletas profissionais às regras de dispensa por justa 

causa estabelecidas pela CLT. 

Na sequência, o segundo tópico examinou requisitos e princípios relacionados à 

dispensa por justa causa no Direito brasileiro, bem como a forma de caracterização das 

principais hipóteses de dispensa motivada tipificadas na CLT, disposições cuja observância por 

parte dos clubes empregadores é imprescindível, para evitar a aplicação indevida da dispensa 

motivada, e cujo conhecimento também é essencial aos atletas, por ser esta a pena capital no 

âmbito da relação empregatícia, que pode ocasionar relevantes prejuízos morais e financeiros a 

estes trabalhadores. 

Por fim, o terceiro tópico analisou, por meio do método de caso, e sob o emprego do 

raciocínio indutivo, a casuística à luz das regras da dispensa por justa causa vigentes no 

ordenamento juslaboral brasileiro, apresentando casos reais e discorrendo sobre se naquelas 

situações seria, em tese, possível a demissão motivada do atleta. 

A partir da análise da casuística, verificou-se diversas situações nas quais é possível a 

demissão por justa causa de atletas, destacando-se a participação do atleta em esquemas de 

manipulação de partidas, o envolvimento do atleta com apostas esportivas, a prática de ofensas 

físicas em serviço, a prática de atos lesivos da honra ou da boa fama contra o empregador e 

superiores hierárquicos, o desrespeito de normas de distanciamento social durante a pandemia 

de COVID-19, as manifestações discriminatórias do atleta fora do ambiente de trabalho e a 

dopagem. 
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Esta investigação científica permitiu concluir, ainda, que, apesar da falta de previsão 

legal neste sentido, deve incidir a cláusula indenizatória na demissão por justa causa de atletas, 

entendimento alcançado a partir da interpretação teleológica dos dispositivos legais atinentes à 

referida cláusula, e mediante a utilização de mecanismos de integração da norma jurídica 

previstos pelo art. 8º, da CLT, notadamente o direito comparado, os princípios gerais de direito, 

a analogia e a equidade. 

Apesar das conclusões que este trabalho alcançou, entende-se que permanece necessária 

a atualização da legislação desportiva brasileira, não somente para a inclusão da dispensa 

motivada no rol de hipóteses de cessação do contrato laboral, mas também para que sejam 

estabelecidas hipóteses adequadas às relações de trabalho dos atletas, e para que se regule a 

repercussão jurídica da demissão por justa causa, em especial no que se refere à imposição da 

cláusula indenizatória, medida que visa assegurar tratamento jurídico adequado aos atos 

faltosos dos desportistas, desestimulando a desídia e a simulação e mantendo o equilíbrio entre 

as partes interessadas. 

O Projeto de Lei n° 1.825, de 2022 (Substitutivo da Câmara dos Deputados ao Projeto 

de Lei do Senado nº 68, de 2017), que foi aprovado pelo Congresso Nacional e culminou na 

publicação da Lei nº 14.597/2023, pretendia encerrar as dúvidas sobre as hipóteses de 

cabimento da cláusula indenizatória, ao impor expressamente a necessidade de seu pagamento 

na dispensa motivada do atleta. No entanto, como este dispositivo foi vetado antes da 

publicação da lei, permanece o operador do Direito obrigado a suprir as lacunas no ordenamento 

jurídico com a aplicação subsidiária de normas da CLT, a utilização do método de interpretação 

teleológica e o uso dos mecanismos de integração da norma legalmente estabelecidos. 
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